
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I N . ' ' 7 . 6 5 9 , D E 1 4 D E J U L H O D E 2 0 1 6 

Abre Crédi to Sup lementa r por Redução , no 
O r ç a m e n t o Munic ipal , al tera as Leis Munic ipa is n'̂  
6 .831/2013, que d ispõe sobre o P lano Plurianual do 
Munic íp io para 2 0 1 4 a 2017 , Lei Municipal i f 
7 .494/2015 que d ispõe sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentá r ias para o exerc íc io de 2016 . e Lei 
Municipal 7 .518 /2015 que d i spõe sobre a Lei 
Orçamentá r i a Anual e suas a l terações . 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L de Santo Antônio da Patrulha, no uso das a t r ibuições que lhe 
confe re o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Munic íp io , 

Lei: 
F A Ç O S A B E R que a C â m a r a Municipal aprovou e eu sanc iono e p romulgo a seguinte 

Art . 1.° Fica autor izada a abertura de crédi to suplementar , por r edução orçamentár ia , no 
valor de R$ 41 .000 ,00 . c o n f o r m e descr ições: 

0 9 - S E C R E T A R l A M U N I C I P A L DA C I U . T U R A , T U R I S M O E E S P O R T E 
O I - D E P A R T A M E N T O T É C N I C O E O P E R A C I O N A L 
2 2 5 0 - M a n u l e n ç ã o de Polí t icas Públ icas de Cul tura 
33 .50 .43 -Subvenções Sociais-{748) R$ 26 .000 .00 
2 1 3 1 - M a n u t e n ç ã o e Ampl i ação do Ca lendár io de Eventos d o Munic íp io 
33 .50 .43 -Subvenções Socia is - (753) R$ 15.000,00 
total R S 4 1 . 0 0 0 , 0 0 

Art. 2° Servirá de recurso para cobr i r as sup lemen tações previstas no ar t igo anterior, a 
redução da seguinte do tação orçamentár ia , c o n f o r m e descr ição: 

0 4 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D A S F I N A N Ç A S 
0 1 - D E P A R T A M E N T O 1 I N A N C E I R O E T R I B U T Á R I O 
9001 -Rese rva de Cont ingênc ia 
99 .99 .99-Reserva de C o n t i n g ê n c i a ^ 110) RS 41 .000 ,00 

Art . 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publ ica^ao. 

Santo Antôn io da Patrulha. 14 de julho de 2016. 

Regis t re-se e publ ique-se 
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